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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº18/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ADRIANA DEODATO VASCONCELOS - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº635/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº19/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MAYARA ROCHA SILVA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  - 
A RESCISÃO DO CONTRATO Nº661/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº20/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): NOELIA SILVA DOS SANTOS - CARGO: CUIDADORA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº530/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº21/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): RAQUEL SILVA BARROS GOMES - CARGO: CUIDADORA  - A RESCISÃO 
DO CONTRATO Nº531/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO 
II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº22/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS - CARGO: VIGIA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº181/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº23/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA KYLVIA HOLANDA MOURA - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº1102/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº24/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA NAIARA DA SILVA SOUSA - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº455/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº26/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): CLERTON TAVARES PAZ - CARGO: VIGIA - A RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº204/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR 
TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº27/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): JULIANA VASCONCELOS TAVARES - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº1153/2024, CELEBRADO EM 15/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº28/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): TOBIAS RODRIGUES SILVA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
- A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1152/2024, CELEBRADO EM 15/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº29/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): CLAUDIANA MOURA ALVES - CARGO: PROFESSORA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº1145/2024, CELEBRADO EM 15/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO 
II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº30/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ANTONIA DO NASCIMENTO VASCONCELOS - CARGO: PROFESSORA  - 
A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1141/2024, CELEBRADO EM 15/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº31/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ANTONIO CESAR VIEIRA PEREIRA - CARGO: VIGIA - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº99/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº32/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ALEXANDRA CLAUDIA SOARES CORDEIRO - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº1200/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº33/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): ANTONIA DANIELA CONGO BARBOSA - CARGO: MERENDEIRA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº491/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº34/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): CARLOS HENRIQUE BRAZ DA SILVA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1065/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº35/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): CICERO JUNIOR DE SOUSA ALVES - CARGO: VIGIA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº125/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº36/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA BARBARAMARTINS PEREIRA - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº816/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº37/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA JESSICA SOUSA SILVA - CARGO: PROFESSORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº741/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº38/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA JUCILENE DUARTE PEREIRA - CARGO: AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1064/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº39/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA MEIRYVANIA MACIEIRA DE SOUSA- CARGO: PROFESSORA  
- A RESCISÃO DO CONTRATO Nº857/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO 
ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº40/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCO ALMIR LIMA CARDOSO - CARGO: VIGIA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº820/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº41/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCO ANTONIO LIMA CARDOSO - CARGO: MONITOR DE 
TRANSPORTE  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº811/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº42/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCO RODRIGO PEREIRA TEIXEIRA - CARGO: PROFESSOR  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº842/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº43/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): KARLOS RUBENS COSTA PEREIRA FILHO - CARGO: AGENTE 
ADMINISTRATIVO  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº751/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº44/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MARA RONIELLE BEZERRA ARAUJO - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1077/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº45/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MARIA ILONALDA SILVA VIANA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº611/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº46/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): SUELE MAIARA RODRIGUES CORDEIRO - CARGO: CUIDADORA  - A 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº532/2024, CELEBRADO EM 05/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 
37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº47/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): FRANCISCA LUANA SILVA BESSA - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº218/2024, CELEBRADO EM 02/01/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº48/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MARIA DE FATIMA SANTOS LIMA- CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  - A RESCISÃO DO CONTRATO Nº417/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº50/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): LUANA CAULA BEZERRA- CARGO: PROFESSORA  - A RESCISÃO DO 
CONTRATO Nº930/2024, CELEBRADO EM 01/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II 
DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº51/2024 – TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE 
KLEDEON VIANA PAULINO, VEM RESCINDIR COM O(A) SR.(A): MARCUS ISRAEL VIANA CARDOSO- CARGO: AGENTE 
ADMINISTRATIVO- A RESCISÃO DO CONTRATO Nº1194/2024, CELEBRADO EM 15/02/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 31/03/2024, ORA  
FUNDAMENTADA, NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

LEIS MUNICIPAIS

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 2.694/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
EMENTA: Dispõe sobre a jornada de trabalho, produção e indicadores de qualidade do trabalho dos 
Agentes Comunitários de Saúde do Município de Canindé-CE. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A Jornada de trabalho dos agentes Comunitários de Saúde será composta de 06 (seis) horas diárias em atividade de visitas domiciliares e (02) duas 
horas diárias para realização de atividades extracampo, totalizando 40 (quarenta) horas semanais. 
 
§ 1º - (VETADO) 
§ 2º - Considerar-se-á atividade extracampo a participação em Formações Técnicas e Capacitações, presenciais e /ou a distância, elaboração de relatórios, 
acompanhamento de indicadores, e reuniões de planejamento e avaliação. 
§ 3º - Permanecerá a mesma sistemática de aferição de carga horária, metas e de produção. 
 
Art. 2º - Fica estipulado produção mínima de 08 (oito) visitas a domicílios abertos e/ou em funcionamento por dia, de acordo com a Lei Federal Nº 11.350, de 
05 de outubro de 2006, sendo justificável produção inferior quando: 

I – Não houver condições climáticas e/ou acessibilidade aos domicílios; 
II – Participação em Reuniões, Seminários, Fóruns, Capacitações, mediante convocação da Secretaria Municipal de Saúde. 
III – O horário das atividades extracampo será definido com a respectiva coordenação. 
 
Art. 3º - Mantem-se assegurado aos agentes comunitários de saúde o pagamento do piso salarial nacional e demais gratificações e/ou vantagens, pertinentes ao 
exercício da função. 
 
Art. 4º - A produção permanece sendo avaliada mensalmente, pela Coordenação imediata do respectivo agente comunitário de saúde.  
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Canindé (CE), 21 de março de 2024. 
 

MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  
Prefeita Municipal de Canindé/CE 

  
Originário do Projeto de Lei nº 016/2024, de 28 de fevereiro de 2024, de autoria do Vereador Márcio Sousa. 

*** 

LEI Nº 2.695/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal, através do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE, a receber na fatura de água, doações destinadas às instituições filantrópicas e outras afins, no 
Município de Canindé, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, a Senhora MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das 
atribuições que lhe é assegurada pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), do Município de Canindé, a inserir diretamente na fatura de água de seus usuários 
que expressamente e voluntariamente permitirem a cobrança referente à doação de valor em pecúnia às instituições filantrópicas e outras afins. 
 
§ 1º - O valor da contribuição será conforme a opção do usuário (doador) observando as opções dispostas no Anexo I desta lei, com a identificação na fatura do 
consumo de água. 
 
§ 2° - Em caso de inadimplência do usuário no pagamento da fatura de água não incidirá, sobre o valor da doação, multa, juros ou correção monetária.  
 
 
§ 3° - Em caso de inadimplência que acarrete a inscrição em dívida ativa da fatura de água, os valores referentes às doações não serão inscritos em dívida ativa. 
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Art. 2° - A inclusão de valores a título de doação na conta de água é facultativa ao usuário titular da fatura, e depende de sua prévia e expressa autorização, 
podendo ser revogada por ele a qualquer momento. 
 
§ 1° - Será fornecido o modelo de Termo de Autorização (Anexo II) aos usuários do SAAE, distribuídos com auxílio das instituições filantrópicas e outras afins.   
 
§ 2° - Poderão ser adotados todos os meios legalmente disponíveis de se obter a autorização dos usuários, com o auxílio de entidades sem fins lucrativos, órgãos 
públicos, secretarias municipais, além de pessoas jurídicas de direito público e privado. 
 
Art. 3° - A qualquer momento o titular da conta de água poderá se dirigir às instituições filantrópicas e outras afins , para autorizar a sua doação, aumentar ou 
reduzir seu valor, mediante novo preenchimento de Termo de Autorização, revogando tacitamente as autorizações anteriormente r ealizadas.  
 
Art. 4° - O usuário que não mais desejar efetuar a doação deverá se dirigir ao SAAE e assinar o termo de revogação de doação (Anexo III).  
 
Parágrafo Único - Revogada a autorização do usuário atinente à doação, esta cessará a partir da próxima fatura de água. 
 
Art. 5° - Todo o montante advindo das doações será repassado através de depósito bancário ou transferência entre contas pela Prefeitura Municipal de Canindé 
para às instituições filantrópicas e outras afins  até o décimo quinto dia útil do mês seguinte ao de referência, em relação às contas de água e esgoto pagas dentro 
do mês de referência.  
 
Art. 6° - O SAAE através da Secretaria Municipal de Administração encaminhará, mensalmente, documento contábil dos valores arrecadados por doações às 
instituições filantrópicas e outras afins , deixando cópia a disposição de consulta pública para qualquer cidadão ou órgão fiscalizador.  
 
Art. 7° - As instituições filantrópicas e outras afins,  a fim de prezar pelos princípios da eficiência e da transparência deverá semestralmente apresentar Prestação 
de Contas frente aos recursos captados e a sua devida aplicação, deixando cópia na Secretaria Municipal de Administração a qual deverá dar publicidade em 
mural e todos os meios à sua disposição.   
 
Art. 8° - A Prefeitura Municipal de Canindé deverá formalizar o Termo de Convênio com às instituições filantrópicas e outras afins,  a fim de estabelecer a 
relação formal entre as partes frente à essa prestação de serviços do SAAE em arrecadar valores (contribuição) através das contas de água. 
 
Art. 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Canindé (CE), 26 de março de 2024. 

 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  

Prefeita Municipal de Canindé/CE 
  
Originário do Projeto de Lei nº 013/2024, de 19 de fevereiro de 2024, de autoria do Vereador Júnior Castelo. 

ANEXO I 

Tabela de Valores para Doações 

A seguir informamos os valores para contribuição às instituições filantrópicas e outras afins.  

1ª Opção: R$ 3,00 (três Reais) 

2ª Opção: R$ 6,00 (Seis Reais) 

3ª Opção: R$ 12,00 (Doze Reais) 

4ª Opção: Outro Valor – R$ __________  (                                            ) 

Canindé/CE, ___ de ____________ de ______. 

ANEXO II 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO 
INSTITUIÇÃO: ______________________________ 

 
Autorizo o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé/CE, a cobrar mensalmente como contribuição à __________________ – Canindé/CE, na 
conta de água abaixo:  
 
Código de ligação (Matricula):__________________________________________ 
 
 Nome impresso na conta:___________________________________ 
 
 Endereço:________________________________________________ 
 
O valor de (marque apenas uma opção): 
 
 
(    ) 1ª Opção: R$ 3,00 (três Reais) 
(    ) 2ª Opção: R$ 6,00 (Seis Reais) 
(    ) 3ª Opção: R$ 12,00 (Doze Reais) 
(    ) 4ª Opção: Outro Valor – R$ __________  (                                                                                ) 
 
Correspondente a tabela apresentada pela APAE e por mim aceita. Este valor será depositado mensalmente pelo SAAE através da Prefeitura Municipal de 
Canindé/CE na conta mantida pela APAE no Banco ________ - conta n° _______ Agência ______. 
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Fica desde já tácito que poderei suspender esta colaboração no momento que desejar, comunicando ao SAAE por escrito a minha decisão. 
 
Canindé/CE, _______/________/_________ 
 
Nome do doador:______________________________________________ 
 
Documento (RG ou CPF):____________________________________________ 
 

____________________________________ 
Assinatura do Doador 

ANEXO III 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO PARA CANCELAMENTO DE DOAÇÃO 
 INSTITUIÇÃO: _________________________ 

 
 

Autorizo ao SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canindé/CE, a CANCELAR minha contribuição ____________________ – Canindé/CE, na conta 
de água abaixo: 
 
Código de ligação (Matricula):__________________________________________________ 
 
Nome impresso na conta:____________________________________________ 
 
Endereço:_________________________________________________________ 
 
Correspondente ao valor doado mensalmente para _________________ 
 
Canindé/CE, _______/________/_________ 
 
Nome do doador:______________________________________ 
 
Documento (RG ou CPF): _________________________________ 
 

____________________________________ 
Assinatura do Doador 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 140/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO, brasileiro, inscrito no CPF Nº 940.216.273-91, residente e 
domiciliado no Município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nível DSG, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 141/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora MARIA DO SOCORRO ROCHA BASTOS, brasileira, inscrita no CPF Nº 071.263.523-87, 
residente e domiciliado no  Município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL, nível DSG, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO 
DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 142/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; CONSIDERANDO o Decreto Nº 037/2023, de 03 de outubro de 2023, prorrogado pelo Decreto Nº 041/2023, de 30 de outubro de 2023. 
RESOLVE: I - EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados, dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 
Diretoria Executiva de Desenvolvimento 
Rural 

DEX José Oswaldo Araújo Magalhães 495.327.743-00 

Diretor Executivo de Recursos Hídricos DEX Francisco Elton da Silva Lima 026.987.793-22 

Diretoria Executiva de Gestão e Finanças DEX Carmem Naiane Rodrigues Abreu 064.278.533-33 
Coordenação de Apoio a Programas e 
Projetos 

COORD Valdir Lopes Maurício 379.556.403-49 

Divisão de Apoio a Extensão Rural CD Francisco Everaldo Rodrigues Lima 200.881.398-32 

Divisão de Operações Rurais  CD Maria Marcela Pinto Farias 027.854.653-69 

Divisão de Agricultura CD Raimundo José Barbosa da Silva 005.486.873-40 

Divisão de Apoio ao Associativismo e 
Cooperativismo 

CD João Germano da Silva 001.887.553-06 

Divisão de Abatedouro CD Iara Regina Alves Laurindo 072.106.093-50 
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PORTARIA Nº 143/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal II nº 2. 364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora ADRIELLY FERREIRA LIMA , brasileira, inscrita Nº CPF N º 063.652.153-20, residente e domiciliada no 
município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES , nível DEX, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social de Canindé, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 144/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor, ANTONIO ANASTÁCIO PEREIRA , brasileiro, inscrito no CPF Nº 093.106.573 -91, residente e 
domiciliado no município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE GESTÃO DE ITBI , nível CD, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Canindé, nos termos do anexo  II da Lei nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO 
DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 145/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor ANTÔNIO JANAEL FREITAS COELHO , brasileiro, inscrito no CPF Nº 020.459.713-76, residente 
e domiciliado no Município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA EXECUTIVA TÉCNICA, nível DEX, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos de Canindé,  , nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE 
MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 146/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017 ; 
RESOLVE: I – EXONERAR coletivamente os servidores abaixo relacionados,  dos cargos de provimento em comissão integrantes da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Educação , nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Ag osto de 2017; 

CARGO SÍMBOLO NOME CPF 

Diretor de Núcleo I DN I Irismenia Vasconcelos Cruz 016.588.003-11 

Coordenador Pedagógico  CPED Ila Maria Vasconcelos Cruz 041.507.443-60 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 147/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FRANCISCO ALAN VASCONSELOS FREITAS , brasileiro, inscrito no CPF Nº 080.191.083-86, residente 
e domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO PROCESSAMENTO DE DIGITAÇÃO, nível CD, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 148/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364 /2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FRANCISCO FÁBIO GUEDES UCHOA , brasileiro, inscrito no CPF nº 573.523.053-00, residente e 
domiciliado no município de Canindé,  do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃ O E FINANÇAS , nível DEX, 
integrantes da estrutura organizacional da Controladoria Geral, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017;  II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  
 
PORTARIA Nº 149/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor FRANCISCO JOSÉ CRUZ DE HOLANDA , brasileiro, inscrito no CPF Nº 016.264.363-20, residente 
e domiciliado no município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL , nível DSG, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos  do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  

PORTARIA Nº 150/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nos termos do anexo II nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora SABRINA ELAINE SILVA LIMA , brasileira, inscrita no CPF Nº 050.316.183 -70, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DOS ANOS FINAIS DO EJA , nível CD, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação do Município de Canindé , nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de Canindé (CE)  

PORTARIA Nº 151/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipa l nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA , brasileira, inscrita no CPF Nº 636.669.283 -15, residente e 
domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE ARTICU LAÇÕES E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS , nível COORD, integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Vice -Prefeito, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 31 DE MARÇO DE 
2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE  
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PORTARIA Nº 152/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora MARIA ELSA CARVALHO DE MATOS, brasileiro, inscrita no CPF Nº 263.044.218-77, residente e 
domiciliada no município de Canindé (CE), do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TRÂNSITO, nível CD, 
integrante da estrutura organizacional da Cargos da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto 
de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2024. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 153/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal Nº 2.377/2017, de 06 de Novembro de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora PATRÍCIA HOLANDA MAGALHÃES, brasileira, inscrita no CPF nº 041.874.323-10, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES 
UNIFICADOS, nível DG, integrante da estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e Patrimônio de Canindé, nos termos do anexo I 
da lei Nº 2.377/2017, de 06 de Novembro de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 154/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 020.459.713-76, residente 
e domiciliado no Município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos de Canindé, , nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE 
MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 155/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.414/2018 de 19 de Junho de 2018; 
RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor RENNAN ANTONIO CRISÓSTOMO DE MATOS, brasileira, inscrita no CPF nº 054.730.093-01, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
nível COORD, integrante da estrutura organizacional do Instituto de Previdência do Município de Canindé-IPMC, nos termos do anexo I da lei nº 2.414/2018 
de 19 de Junho de 2018; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE 
MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES Prefeita Municipal de Canindé (CE) 

PORTARIA Nº 156/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I - EXONERAR a Senhora ROSIANE ROCHA ANDRADE, brasileira, inscrita Nº CPF Nº 870.559.103-15, residente e domiciliada no 
município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, nível CPED, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 31 DE MARÇO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 157/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor VINICIUS PAIVA OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 081.998.953-30, residente e domiciliado 
no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO E ASSESSORAMENTO DE 
ENTIDADES ASSOCIATIVAS, nível CD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, nos 
termos da lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017. II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE. 
 
PORTARIA Nº 158/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora HELIA MARIA LOPES RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF Nº 016.264.313-61, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE PECUÁRIA, nível CD, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 
2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 159/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor ANTONIO WELLINGTON TAVARES FERREIRA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 880.368.803-00, 
residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, nível DSG, bem como exercer a função de ordenador de despesas dentro das disponibilidades orçamentárias, na estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 160/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor LUIS VICTOR CORDEIRO MARINHO CRUZ, brasileiro, inscrito no CPF Nº 017.671.733-18, 
residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, nível DSG, 
bem como exercer a função de ordenador de despesas dentro das disponibilidades orçamentárias, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos de Canindé, , nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
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PORTARIA Nº 161/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR a Senhora, MARIA EDENIA DE FREITAS RICARDO, brasileira, inscrita no CPF Nº 473.174.263-34, residente 
e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de GERENTE MUNICIPAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS, nível GMC, no 
quadro de cargos provenientes em comissão da estrutura organizacional da Secretaria-Chefia de Gabinete, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 
2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 162/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR o Senhor JOSÉ NILBERTO PEREIRA NUNES, brasileiro, inscrito no CPF Nº 838.717.213-87, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E RECURSOS HÍDRICOS, nível DSG, bem como exercer a função de ordenador de despesas dentro das disponibilidades orçamentárias, na estrutura 
organizacional da Secretaria da Agricultura e Recursos Hídricos do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 163/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor JUCELINO ALVES DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade profissional OAB-CE 
nº 52472, inscrito no CPF nº 026.761.433-01, residente e domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORIA JURÍDICA, nível ASSEJ, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e  
Serviços Públicos, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal 
de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 164/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora JESSICA DE ARAUJO SOUSA, brasileira, inscrita no CPF Nº 603.275.623-82, residente e 
domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, CPED, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 165/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor NATANAEL DE SOUSA SALVIANO, brasileiro, inscrito no CPF Nº 603.276.643-80, residente e 
domiciliado no  Município de Canindé, das funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO, nível DSG, bem como exercer a função de ordenador de despesas dentro das disponibilidades orçamentárias, na estrutura 
organizacional da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto 
de 2017; II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 
2024.MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 
PORTARIA Nº 166/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – EXONERAR a Senhora ALEXANDRA MOREIRA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF Nº 884.224.103-20, residente e 
domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA EXECUTIVA PEDAGÓGICA, DEX, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria de Educação, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 01 DE ABRIL DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé (CE) 
 

*** 
 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ (CE). SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE. EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO DE CONTRATO Nº 002/2024 DE 31 DE MARÇO DE 2024. RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2024 DA 
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE, CELEBRADO EM 02 DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE. CONTRATADA: MARIA EDENIA DE FREITAS RICARDO CAMPOS, CPF Nº 
473.174.263-34. CARGO: TÉCNICA EM OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GOVERNANÇA E GESTÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 31/03/2024 
 
ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ (CE). SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE. EXTRATO DO CONTRATO Nº 
009/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2024. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE. CONTRATADO: FRANCISCO FÁBIO GUEDES UCHOA, CPF Nº 
573.523.053-00. CARGO: TÉCNICO EM OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GOVERNANÇA E GESTÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: DE 01/04/2024 A 31/12/2024. 
DATA DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/04/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 113/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO ALMEIDA, O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR 
OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2024 – CARGO DE  OPERADOR DE BOMBA COSTAL. 
CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO BILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/04/2024. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 72/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  ANTONIO OLIVEIRA CRUZ, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OB JETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2024 – CARGO DE  VIGIA. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO 
CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO 
CONTRATO (RESCISÃO BILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/04/2024. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 42/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  JOSE EVENILSON DA SILVA DOS SANTOS, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TER MO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2024 – CARGO DE  MOTORISTA. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO 
CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO 
CONTRATO (RESCISÃO BILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/04/2024. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 108/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  JOSE GILNETO MARTINS SALES, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETIVO A RESCISÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2024 – CARGO DE  OPERADOR DE BOMBA COSTAL. CLAUSULA SEGUNDA – A 
RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA 
SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO (RESCISÃO BILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/04/2024. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO TERMO DE 
RESCISÃO Nº 70/2024  – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  RAFAEL SANTOS SILVA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM POR OBJE TIVO A RESCISÃO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024 – CARGO DE  MOTORISTA. CLAUSULA SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA 
SE FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRÓPRIO CONTRATO 
(RESCISÃO BILATERAL). DATA DA  RESCISÃO 01/04/2024. 
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